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Requerente: 	 DIRETORIA GERAL 

Interessado: 	 DIRETORIA GERAL 

       

Natureza do Assunto: 	 SOLICITACAO DE CONCESSAO DE ADIANTAMENTO 

Objeto: 	 ABERTURA DE PORTARIA DE ADIANTAMENTO (CONSUMO) 

MEMORANDO 05.2020 

Anexo(s): 	 MEMORANDO N' 05.2020 

AUTUACÃO  
Aos 14 dias do mês de Janeiro de 2020, autuo o presente processo e documentos anexos 
que adiante se vê(em) do que, para constar eu, MICHELE SCHMIDT DA SILVA 
PROV1N, funcionário encarregado lavrei o presente têrmo. 

S. gmaCtin 
MICHELE SCHMIDT DA SILVA PROVIN 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto 

Memorando n° 005/2020 
Data: 13/01/2020 

 

De: Diretoria Geral 
Para: Presidência 

    

Assunto: Abertura de Portaria de adiantamento (consumo) 

   

Solicitamos que seja disponibilizado o valor de R$ 2.000,00 reais a titulo de adiantamento / 
pronto pagamento, para fazer frente às despesas com 3.3.90.30.96.00 — Material de Consumo, em 
conformidade com a resolução n° 21/2008, a qual tenho conhecimento de todo teor. 

Justificativa: O presente adiantamento se faz necessário para dar atendimento às despesas 
de pronto pagamento e que não possam subordinar-se ao trâmite normal de compra, conforme pre-
visão do art. 40  e incisos da Resolução 21/2008. 

O referido adiantamento deve ser emitido em nome da servidora Adriani Akemi Kokubo 
Antonio , portadora do CPF n° 000.007.119-69, nomeado como Diretora Geral pela Portaria n° 
37/2019, o valor deverá ser depositado no banco do Brasil: Agência: 1467-2 Conta corrente:  
57407-4.  

Prazo de aplicação 60 dias. 

Ressalto ainda que tenho ciência de todas as regras contidas na legislação vigente corres-
pondente a adiantamento / pronto pagamento, inclusive sobre prazo legal estabelecido para a pres-
tação de contas sobre o valor solicitado, com a devolução de saldo respectivo, autorizando desde 
logo o desconto em folha de pagamento caso não faça a devolução de saldo ou dos valores glosa-
dos. 

Atenciosamente, 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUC 
t3ctisat's\  ire  

PRESIDÊNCIAS 

p ESTADO DO PARANÁ 
Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto 

FOLHA DE INFORMAÇÃO 

De: Presidência 
Para: Divisão Financeira e Contábil 

Autorizamos a concessão do adiantamento solicitado. Segue à Divisão Financeira e 

Contábil para providências. 

Araucária, 14 de janeiro de 2020. 

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 —Jardim Petrápolis — CEP: 83.704-580 — Araucária — Paraná — Fone/Fax: (41) 3641-5200 
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Sr CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatol , 

PARECER CONTÁBIL-FINANCEIRO N°. 005/2020 

Ementa: Processo Administrativo n°. 10/2020. 
Concessão de suprimento de fundos (adiantamento) para 
utilização em aquisição de materiais de consumo 
caracterizados como de pronto pagamento e de não não 
possam se subordinar ao processo normal de aplicação. 
Fundamento no art. 68 da Lei n°. 4.320/1964 e art. 4°. da 
Resolução n°. 21/2008. 

1. DAS IMPLICAÇÕES QUANTO À EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
Convém mencionar que mesmo os gastos realizados sob o regime de adiantamento 

(regime excepcional' de aplicação da despesa pública), devem ser precedidos de empenho 

em dotação própria2. Portanto, a mera existência de disponibilidade orçamentária e 

financeira declarada neste parecer não substitui o legal empenhamento da despesa3, o 

qual será processado em momento posterior à declaração de disponibilidade 

orçamentária e financeira, ou seja, após vencidas todas as etapas previstas em regulamento 

próprio'. 

Deste modo, este parecer atende tão somente aos requisitos anteriores à 

realização do empenho, tal como a prévia existência de créditos orçamentários na 

Lei Orçamentária Anual5, em conformidade com as normas contidas na Carta da 

Republica8, Lei de Responsabilidade Fiscal', Código Penal8  e Lei n°. 4.320/19648. O 

'Lei n°. 4.320/1964. Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoria regularmente insfituidos por 
estabelecimentos bancários credenciados e em casos excepcionais por meio de adiantamento. (grifamos) 

2  Lei n°. 4.320/1964. Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente definidos em lei e 
consiste na entrega de numerário a servidor sempre precedida de empenho na dotação própria para o fim de realizar 
despesas, que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação. (grifamos) 

3  Lei n°. 4.320/1964. Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado 
obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. (grifamos) 

4  Instrução Normativa N° 16/2018, de 23/10/2018. Institui o Manual de Tramitação de Processos de Compras, Serviços e 
Solicitação de Cursos e Diárias. Resolução n° 21, de 30/04/2008. Institui o regime de adiantamento para pequenas despesas 
de pronto pagamento, conforme especifica. (grifamos) 

5  Supremo Tribunal Federal. ADI-MC 4048-1/DF, J.  14.5.2008. Voto do. Min. Ayres Brito: "(...) no caso da lei orçamentária (..) 
no fundo, abaixo da Constituição, não ha lei mais importante para o pais, porque a que mais influencia o destino da 
coletividade do que esta lei. A lei orçamentária é a lei materialmente mais importante do ordenamento jurídico logo abaixo da 
Constituição"(...)". ADI 4.049-MC, DJe 08.05.2009. Rel. Min. Ayres Brito: (...) Em se tratando de lei orçamentária avulta um 
traço peculiar: abaixo da Constituição não ha lei mais importante para a Administracão Pública porque o orçamento anual é o 
diploma legal que mais influencia no destino de toda a coletividade administrada, na medida em que fixa todas as despesas e 
prevê todas as receitas públicas para um determinado exercício financeiro. Donde se chamar a lei orçamentárá de lei de 
meios. (...) Materialmente porém, é a lei que mais se aproxima da Constituição na decisiva influência que projeta sobre toda a 
máquina estatal administrativa e por isso mesmo, na qualidade de vida de toda a sociedade  civil(..)". (grifamos) 

CFRB. Art. 167. São vedados: I - o inicio de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; II- a realização 
de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais; (...) VII - a concessão 
ou utilização de créditos ilimitados' (...)(grifamos) 

7 Lei Complementar n°. 101/2000. Art. 15. Serão consideradas não autorizadas irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. Art. 16. A criação expansão ou 

Rua Irmã Elizabeth Werke, 55 - Jardim Petrópolis - CEP: 83.704-580- Araucária - Paraná - Fone/Fax: (41)3641-5200 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

que o empenho opera, na realidade, é a dedução do crédito orçamentário disponível, 

regulamente consignado na Lei de Meios ou posteriormente adicionado pela via dos 

créditos adicionais. 

Portanto, via de regra, para cada empenho é extraído um documento 

denominado "nota de empenho", no qual são indicados o nome do credor, a 

representação e a importância da despesa, bem como a dedução desta do saldo da 

dotação, conforme o art. 61 da Lei n°. 4.320/1964. 

Por derradeiro, alertamos que, independentemente do objeto do gasto, segundo o 

art. 60 da retrocitada lei, é vedada a sua realização sem o devido empenho prévio, ou 

seja, a entrega do bem ou numerário ou a prestação de serviços deverá ser realizada 

somente após a emissão da correspondente nota de empenho. 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
Consoante a informação disponível no memorando n°. 005/2020 (fis. 3), informamos 

que a entrega do numerário far-se-á conforme a classificação constante nas seguintes 

rubricas orçamentárias: 

Classificação 
Órgão 
Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Ação (Projeto/Atividade) 
Elemento da Despesa 
Desdobramento/detalh. 

Código 
01 

001 
01 

031 
0001 
2.002 

3.3.90.30.00.00 
3.3.90.30.96.00 

Descrição  
Câmara Municipal de Araucária 
Câmara Municipal de Vereadores 
Legislativa 
Ação Legislativa 
Programa Municipal de Ação Legislativa 
Manter e ampliar a estrutura operacional da Câmara de Vereadores 
(12) Material de consumo 
Material de consumo - pagamento antecipado  

3. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Para a despesa classificada segundo o critério descrito no item anterior, a Lei 

Orçamentária Anual (Lei n° 3.577 de 20/12/2019) consigna dotação suficiente para a 

aperfeiçoamento de ação governamental aue acarrete aumento da despesa será acompanhado de: I - estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; II - declaração do ordenador da 
despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano pludanual e com a lei de diretrizes orçamentárias. (..) § 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 
irrelevante nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. § 40 As normas do caput constituem condição prévia 
para: I - empenho e licitação de serviços fomecimento de bens ou execução de obras.  II - desapropriação de imóveis urbanos 
a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição. (grifamos) 

8  Decreto-Lei no 2.848. de 7 de dezembro de 1940. Capítulo IV Dos crimes contra as finanças públicas. Ordenação de 
despesa não autorizada (Incluído pela Lei n° 10.028, de 2000).Ar1, 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei: Pena - 
reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (grifamos) 

9  Lei n°. 4.320/1964. Art. 59- O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos concedidos. (.)(grifamos) 

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55- Jardim Petrópolis - CEP: 83.704-580 - Araucária - Paraná - Fone/Fax: (41) 3641-5200 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

cobertura da concessão pretendida, conforme memorando n°. 05/2020 (fls. 3) e &uOzação 41;.• 
) pela Presidência (fls. 4), conforme se demonstra a seguir: 

Red. Funcional Disponibilidade Reserva Disponibilidade após 
Desp. Programática anterior à reserva realizada à reserva 

12 01.01.01,031.0001.2.002.3.3.90.30 R$ 384.988,70 R$ 2.000,00 R$ 382.988,70 

Assim sendo, informamos que para as dotações orçamentárias acima indicadas, há 

adequação orçamentária e financeira com a Lei n° 3.57710, de 20 de dezembro de 2019 

(LOA); compatibilidade com as Leis n° 3.152/20171' de 13 de setembro de 2017 (PPA) e 

n°. 3.52712, de 7 de outubro de 2019 (LDO), nos termos dos artigos 15 e 16 da Lei 

Complementar n° 101/2000. 

3. DO SERVIDOR EM ALCANCE OU RESPONSÁVEL POR DOIS ADIANTAMENTOS 

Em relação à conformidade com o art. 69 da Lei 4.320/196413  e arts. 8° e 9° da 

Resolução n°. 21/200814, informamos que não há em nossos registros de controle 

contábil pendências quanto a concessão de adiantamentos à servidora Adriani Akemi 

Kokubo Antonio, conforme relatóri 	xo 

Araucária, 22 de janeiro de 2020 

Oton e Souz Rocha 
Coordenador Fi nceiro 

O aldo Jose Karas 
Diretor Financeiro.' 

'° LOA 2020. Estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2020. 

PPA 2018/2021: Dispõe sobre o plano plurianual para o quadriênio 2018/2021. 

72  LDO 2020: Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício de 2020 

73  Lei n°. 4.320/1964. Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem a responsável por dois adiantamentos. 

74  Resolução c° 21, de 30/04/2008. Art. 8° - Não se fará novo adiantamento: 1- a quem do anterior não haja prestado contas 
no prazo legal; II- a quem deixar de atender no prazo máximo de 30 (trinta) dias, notificação para regularizar prestação de 
contas. Art. 9° - Não se fará adiantamento: I - para despesa já realizada; II - a servidor em alcance ou responsável por dois 
adiantamentos.  

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 - Jardim Petr6polis- CEP: 83.704-580- Araucária - Paraná - Fone/Fax: (41) 3641-5200 



Araucária, 22/01/2020 

I71/L4 

enador 

Emissor - Div. Financeira e Contábil 
OSVALDO JOSÉ KAFtAS 
Diretor Financeiro - P. N° 186/2018 

ESTADO DO PARANÁ 
	

Exercício de 2020 

CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA 
Nota de Bloqueio 	 N°  do Bloqueio : 	4/2020 

C.N.P.J.: 78.134.012/0001-04 
Município: Araucária 

órgão: 	01 	 - CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA 
Unidade: 	01.01 	 - Câmara Municipal de Vereadores 
Funcional: 	01.031.0001 	 - Ação Legislativa 
Projeto/Atividade: 2.002 	 - Manter e ampliar a estrutura operacional da Câmara de Vereadores 
Elemento: 	3.3.90.30.00.00.00.00.1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
Código reduzido: 000012 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente 
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo. 

Histórico 	 Data Bloqueio 	Edital Saldo da Dotação 	Valor Bloqueado 	Saldo Atual 

22/01/2020 	 384.988,70 	2.000,00 	382.988,70 

PARECER 005_20_Proc 10_2020 suprimento_fundos_consumo 



Saldo Anterior Débitos 	-- 
27.708,00 
15.300,00 
15.300,00 
12.408,00 

355,00 
972,00 
220,00 

1.817,00 
862,00 
220.00 

1.268,00 
1.513,00 
1.293,00 

862.00 
1.293,00 
1.293,00 

220,00 
110.00 
110,00 

27.708.00 

Créditos 
27.708,00 
15.300.00 
15.300,00 
12.408,00 

355,00 
972,00 
220.00 

1.817,00 
862,00 
220,00 

1.268,00 
1.513.00 
1.293,00 

862,00 
1.293,00 
1.293,00 

220,00 
110,00 
110,00 

27.708,00 

Saldo Atual 

TOTAL.  

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0,00 

Betha Sistemas 

ESTADO DO PARANÁ 
	 Exercício de 2019 

CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA 
Balancete de Verificação de Janeiro até Dezembro - 2019 

	 Página 1/1 

Máscara Subsist. C. Sup. Fin. Descrição 

7.9.7.1.1.99 
7.9.7.1.1.99.01 

OUTRAS RESPONSABILIDADES DE TERCEIROS 
OUTRAS RESPONSABILIDADES DE TERCEIROS 

7.9.7.1.1.99.01.00.00.00.00.00.000009 (51424) C Adriant Akemi Kokubo Antonio 

7.9,7.1.1.99.02 DIÁRIAS CONCEDIDAS Á SERVIDORES 

7.9.7.1.1.99.02.00.00.00.00.00.000002 (48787) C Desiree Mara Petruy 

7.9.7.1.1.99.02.00,00.00.00.00.000006  (48791) c João Edenilson Penter 

7.9.7.1.1.99.02.00.00.00.00.00.000007  (48801) c Fabio Alceu Femandes 

7.9.7.1.1.99.02.00.00.00.00.00.000008 (48803) c Pierre da Cruz Silveira 

7.9.7.1.1.99.02.00.00.00.00.00.000009 (48831) C OTONIEL DE SOUZA ROCHA 

7.9.7.1.1.99.02.00.00.00.00.00.000012 (50208) c LUCIVANDA CAMARGO 

7.9.7.1.1.99.02.00.00.00.00.00.000013 (50209) c THAIS FACHINETTO DE LUCCA 

7.9.7.1.1.99.02.00.00.00.00.00.000016 (50655) c MARGARETH DE FÁTIMA CARLOS 

7.9,7.1.1.99.02.00.00.00.00.00.000017 (50656) c BRUNA F.E~NDA DA SILVA 

7,9.7.1.1.99.02.00.00.00.00.00.000018 (50664) SAMUEL'  CRACCO 

7,9.7.1.1.99.02.00.00.00.00.00.000020 (51429) C SOM LUIZ MEZZOMO 

7.9.7.1.1.99.02.00.00.00.00.00.000021 (51430) C ICERO RICARDO CORDEIRO 

7.9.7.1.1.99.02.00.00.00.00.00.000022 (51688) c VAGNER RODRIGUES 

7.9.7.1.1.99.02.00.00.00.00.00.000023 (51753) c Luci Lucia VVrubel Cantador 

7.9.7.1.1.99.02.00.00.00.00.00.000024 (51754) Nathalia Novak Drus 

Araucária. 22/01/2020 

Emissor - Div. Financeira e Contábil 

 

OTONIEL DE $O ZA ROCHA 	 OSVALDO JOSÉ KARAS -- 	- 

Contador respon vel - P. Ir 382/2017 	Diretor Financeiro - P. N° 186/2018 

L 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 

Declaro, com base nas informações prestadas pela Diretoria Financeira, que a despesa 
objeto do Processo Administrativo n°. 10/2020 tem previsão orçamentária na Lei 

Orçamentária Anual (Lei n°. 3.577/2019), compatibilidade com a Lei do Plano Plurianual 

(Lei n°3.152/2017) e com os termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n°. 3.527/2019), 
em conformidade com os artigos 15 e 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

Araucária, 2 e janeiro de 2020 

Amanda Maria Br n ttiiSTINassar 
Presidente da Cá ara Municipal 

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55- Jardim Petrópolis - CEP: 83.704580 - Araucária - Paraná - Fone/Faz: (41) 3641-5200 
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Claudecir Wierz6icki 
Auxiliar Administrativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

Processo Administrativo n° 10/2020 
De: Controle Interno 
Para: D.A. 
Assunto: Adiantamento (consumo) 

Parecer n° 01/2020 

Em atendimento ao Memorando n° 005/2020, solicitando adiantamento no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) para fazer frente as despesas de material de 
consumo(3.3.90.30.96.00), entendemos que tal solicitação atende ao disposto nos art. 4° 
e 7° da Resolução 21/2008 tendo em vista tratarem—se de despesas urgentes e de 
pronto pagamento, logo não podem ser estimadas com antecedência. 

Ressalvamos ainda que: 
1 — A prestação de contas deverá ocorrer dentro do período de aplicação, estabelecido 
nos artigos 10 e 25 da Resolução n°21 de 30 de abril de 2008. 
2 — Atente-se que os pagamentos realizados através do Processo de Adiantamento 
deverão ser somente àqueles previstos na Resolução n° 21/2008, de pequena monta e 
urgentes, sendo que os demais deverão subordinar-se ao trâmite normal de compras. 
5 — O solicitante deve atentar-se à exigência de emissão de Notas Fiscais Eletrônicas, 
para o dispêndio dos valores. 
6 — Findo o prazo estipulado, o solicitante deverá fechar a prestação de contas e retornar 
o processo a esta Controladoria. 

Pelo exposto encaminhamos o presente processo à Divisão Administrativa para 
sequência nos trâmites. 

Araucária, 27 de janeiro de 2020. 

João Edenilson Penter 
CONTROLADOR INTERNO 

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 — Jardim Petrõpolis — CEP: 83704-580 — Araucária-PR — Fone Fax: (41) 3641-5200 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
Estado do Paraná 

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pinatto 

PORTARIA N° 38/2020 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, conforme a Resolução n° 
21/2008 desta Casa de Leis, e de acordo 
com o Processo Administrativo 10/2020, 

RESOLVE: 

I - Autorizar o empenho em forma de adiantamento em nome da servidora Adriani 
Akemi Kokubo Antonio, Diretora Geral, CPF n° 000.007.119-69, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), que deverá ser depositado no Banco do Brasil, 
agência 1467-2, conta-corrente n° 57407-4, para atender a despesas que, por 
sua natureza ou urgência, não possam aguardar o processamento normal de 
aplicação nas dotações próprias do orçamento da Câmara, a saber: 

3.3S0.30.96.00 — Material de Consumo — Pagamento antecipado de R$ 2.000,00 
(dois mil reais). 

II - Determinar que no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da 
data do pagamento do numerário, deverão ser prestadas contas da Portaria, 
conforme determinam os artigos 10 e 25 da Resolução n° 21/2008. 

Publique-se, 
Anote-se e 
Cumpra-se. 

Araucária, 28 de 'eiro de 2020 

Ama nda Maria 	n. o Silva Nassar 
PR DENTE 

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 —Jardim Petrópolis — 83704-580 — Araucária — PR 
wwwaraucaria.erieg_br — (041) 3641-5200 
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Portaria n° 38/2020 

Autorizar o empenho em forma de adiantamento em nome da servidora Adriani 
Akemi Kokubo Antonio, Diretora Geral, CPF n°000.007.119-69, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), que deverá ser depositado no Banco do Brasil, agência 
1467-2, conta-corrente n° 57407-4, para atender a despesas que, por sua natureza 
ou urgência, não possam aguardar o processamento normal de aplicação nas 
dotações próprias do orçamento da Câmara, a saber 

dique aqui para visualizar o ato: P 38.2020 - ADIANTAMENTO CONSUMO ADIRLANI.pdf 
(https://araucada.atende.nettatende.php? 
rot=25021.5acaa8608processonetContent8parametron%7B%22salocionar%22%3Afalse%2CO22selecionar_multipla%22%3Afalse%7D8chavean/07  

Assinado por MUNICIPIO DE ARAUCARIA 

Matéria publicada no dia 30/01/2020. Edição 51612020 

igra VALIZ Up PROTEGE 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICIPIO DE AFtAUCARIA 



EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PELO PRESENTE EDITAL, POR ESTAR(EM) EM LUGAR 
IGNORADO, fica(m) notificado(s) os abaixo relacionados, de que 
estamos, na qualidade de Agente Flduciâno designado pela 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, na forma da Lei (Decreto-Lei n°  
70. de 21 de novembro de 1.966, e regulamentação 
complementar), a promover a execução extrajudicial da hipoteca 
que onera os imóveis em favor da CAIXA ECONÓMICA 
FEDERAL - CAIXA, a seguir descritos. Ass(m) cientificado(s), 
outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias, contados da 
data da primeira publicação deste (31/01/2020) para. querendo. 
Purgar(em) o débito e evitar a execução, o que poderá ser feito 
na AQIMCia da Caixa Económica Federal onde foi assinado o 
contrato Qualquer informação poderá ser obtida através dos 
tale!~ (041) 99727-9640 / (051) 3205.6380, diariamente. 
exceto sábados e domingos, no expediente das 9:00 horas as 
18:00 horas 

Kennedy de Lima Teles Paulino, brasileiro, viúvo, musico. 
GING n°  5943329-6/PR. CPF n° 859.648.919-34. Rua Natal, n°  
828. Cuntiba/PR Valor do debito em atraso para purga de mora 
RS 3,490,93 O valor será atualizado na época do pagamento. 
SED 734/2019 

Curitiba. 31 de janeiro de 2020. 

AGENTE FIDUCIÁRIO 

Pubbeações no Jornal Bem Paraná dias 31/01/2020. 
03/02/2020, 04/02/2020 

ja: f ÁMARA ÁRRICIPÁI D1 ARAUCÁRIA 
[SIADODO PARARA 

Edificio Vereador Pedro Nolasco Pizzatto 

EXTRATO DAS PORTARIAS NS°  38 E 39/2020 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, 
ESTADO 00 PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
'argentara, conforma a Resolução n° 21/2338 desta Casa de 
Leis, e de acordo com os Processos Administrativos 10 e 
09/2020. respectivamente, RESOLVE: I Autorizar os empenhos 
em forma de adiantamento em nome da servidora Adrian Akerni 
Kokubo Antonio Diretora Geral CPF n°  000.007 119439, no valor 
de RS 2.000.00 (dois mil reais) e de RS 3.000,00 (três mil reais), 
que deverão ser depositados no Banco do Brasil. agência 1487-
2, conta-corrente n°  57407-4, para atender a despesas que, por 
sua natureza ou urgência, não possam aguardar o 
processamento normal de aplicação nas dotações própnas do 
orçamento da Câmara, a Saber: 3.3.80.30.96.00 - Material de 
Consumo - Pagamento antecipado de RS 2.000.00 (dois mil 
reais) e 3.3110.39.96.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pagamento antecipado de RS 3.000.00 (três mil reais). II-
Determinar que no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridas, 
a partir da data do pagamento do numerário, deverão ser 
prestadas contas das Portarias, conforme determinam os artigo./ 
10 e 25 da Resolução n°  21/2008 Publique-se, Anote-se e 
Cumpra-se. Ataucânti, 28 de janeiro de 2020 Amanda Marta 
Brunittlo Silva Nassar- PRESIDENTE. 
A Infecta das Portadas encontrem-se dISLIOnlVald PO SUBI 
annitaria.atende.nel 

Publicidade Legal 
Cudtiba.Sexta-feira. 31 de janeiro de 2020 -edição 11.534 

comerc ralsbemparana . com 41 
FORAL DE NOTIFICAÇÃO DE SERGIO REINALDO PEREIRA LEGAL 

Nos lemos do artigo 7° do Regulamento dp AMeragem da CÂMARA DE 
MEDIAÇA0 E ARBITRAGEM DO PARARA -CMAPR, cem capa está a 
drefiesição nesta Instituição, tem a presente e trtalidade de noll-ficas 
Sergio Reincido Pereira Legal, brasileiro, divorciado, assistente 
oonefond pleno. CI-RO no 0.25026-5 SESP/ PR. CPF n° 752 423.700 
01. acerca do protocolo de Solotaçáo de Instauração de Arbitragem n° 
375/2019 referente ao Contrato de Locação de ¡nevai Residencial 
celebraste com Espólio de Myren Ducowse Assim, nos termos do 
referido regulamento. fios V. O° mercado acerca da emalha do intrigo 
que oonduzwa e lulgere a retende demanda arbitrai, cujo nome podes/ 
ser verificado na CMA.PR  Roa V 5° alado a comparecer mi sede da 
CMNPR, localizada na Avenida Marechal Florimo Peixoto, 96, 50  Andar, 
Salas 51 e 52. Centro, CurititrafPR, no dia 10/02/2020, ás 13:40 horas, 
meeiro na qual sere realizada e 1° Audknea de Conciliação. Em caso 
de não comparecimento, no dia e hera marcados. fica V. s. Ditado a 
apresentai sua defesa quanto aos pedidos a demais alegações 
apresentadas pelo demandante, com a Indkação das provas que 
Pretende produzir, até o Me 2002/2020, conforme artigo 10 do 
Regulamento de Arbitragem da CMA-PR.Reasallamos que serio semin. 
respeitados 08 principies do cantradnono. de Igualdade das partes e da 
ampla defesa EM:relente. Informamos que a sua revelia não Impedirá 
doe sela pretenda Sentença ArtennEsclarecernce, ainda, que as partes 
poderio postular por advogado. ;espadada sempre a faculdade de 
designas quem as represente. mediante Procuração. ou assista no 
Procedimento Arbitrai. 
Curititm,30101/2020 
Câmara de Mediação e Arbitragem do Paraná. CMAJPR 

AVISO DE RETIFICAÇÁO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 001/2020 

Fica retificado o item 2.4.1 do edital somente nas vilneas' 
como segue: 
Onde IS-se  
e) comprovação do profissional de nivel supenor, detentor . 

g) comprovação do profissional de nlvel superior, detentor 
Onde lã-se: 6.1 e.2 e.3 	f.1.13, f 3. 
Onde Idése: e.4. e.4.1, e,4.2, leia-se:1.4. 1.4.1.1.4.2. 
Fica ratificada a data da visita técnica para: 
Dia 03/03/2020 as 9:30 horas. 
Permanece inalterada a data de abertura da licitação 

Campo Largo. 30 de janeiro de 2020 

Luciano Ético da Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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DESPACHO 

Na Divisão Administrativa, 
Processo Administrativo n°010/2020 
Assunto:ADIANTAMENTO ADRIANI AKEMI KOKUBO ANTONIO 
(MATERIAL DE CONSUMO) 

Encaminhamos os autos à Divisão Financeira e Contábil para 
pagamento. 

ii 
v4. sac me ode Lucca 

sistente Administrativo 

Em 31 de janeiro de 2020. 



31/01/2020 
55/20 

Data: 
do empenho: 

Ordinário 
Processo : 

ESTADO DO PARANÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA 
Nota de Empenho 

C.N.P.J.: 78.134.012/0001-04 
Município: Araucária 

Unidade Item Descrição 

Un. 1Valor correspondente a adiantamento para despesas previstas na 
Resolução 21 de 30 de abril de 2008, fundamentada nos artigos 65,68 e 69 
da Lei 4.320/64, autorizado pela Portaria 38/2020 de 28/01/2020 - Publicado 
no Diário Oficial do Município - Edição 516/20 de 30/01/20 e no Jornal do 
Estado/Bem Paraná do dia 31/01/20 edição 11.334 

Processo Lic. : 
Data : 
Data : 

Órgão: 	01 	 - CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA 

Unidade: 	01.01 	 - Câmara Municipal de Vereadores 
Funcional: 	01.031.0001 	 - Programa Municipal de Ação Legislativa 
Projeto/Atividade 2.002 	 - Manter e ampliar a estrutura operacional da Câmara de Vereadores 

Elemento: 	3.3.90.30.96.00.00.00.1001 	 - MATERIAL DECONSUMO - PAGAMENTO ANTECIPADO 
Cód. Detalham.: 0- Sem detalhamento das destinações de recursos 
Código reduzido: 000012 

lor 	1199 	Adriani Akemi Kokulm Antonio 
Endereço: 	 Cidade: Araucária 
C.P.F.: 	000.007.119-69 	 Inscr.Estildent.Prof: 
Banco: 	1 - BANCO DO BRASIL S.A. 	 Agência: 1467-2 

Conta Corrente: 57407-4 

Fonte de recursos : 1001 - RECURSOS DESCENTRALIZADOS 

Empenhos anteriores: 
Valor do empenho: 
Valor Anulado: 
Total (13 ) : 

Saldo ( A - B ) : 

26.811,70 
2.000,00 

0,00 
28.811,70 

371.188,30 

Fone: 
Fax: 

UF: PR 

Valor Unitário Valor Total 

2.000,0000 2.000,00 

Total empenhado: 2.000,00 

Quantidade 

1,000 

Fica empenhada a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

Fundamento legal 
Modal. licitação: 
Justificativa Lic. : 
Obra : 

rato: 

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

Emissor - Div. Financei 

AMANDA MARIA 31 UNA1TO SILVA NASSAR 
Presidente 

Data : 

OSVALDO JOSÉ KARAS 
Diretor Financeiro - P. N" 186/2018 

Dotação Inicial: 	400.000,00 
Suplementações: 	 0,00 
Anulações: 	 0,00 
Total ( A ) : 	 400.000,00 



eiva/ clet 
Data: 
N° da Liquidação: 
Ordinário 
Processo: 

31/01/2020 
72/20 

Modal. licitação : 
Contrato: 

Emissor - Div. Firiji,  ntábil 

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 	Número: 

'a,,  
OSVALDO OSVALDO JOSÉ KARA 	 OTONIEL DE SO ZA ROCHA 

Contador responsável - E N° 382/2017 Diretor Financeiro - P. N° 186/2018 

Data : 
Data: 

ESTADO DO PARANÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
Nota de Liquidação 

C.N.P.J.: 78.134.012/0001-04 
Município: Araucária 

órgão: 	01 
Unidade: 	01.01 
Funcional: 	01.031.0001 
Projeto/Atividade: 2.002 
Elemento: 	3.3.90.30.96.00.00.00.1001 

- CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA 
Câmara Municipal de Vereadores 

- Programa Municipal de Ação Legislativa 
Manter e ampliar a estrutura operacional da Câmara de Vereadores 

- MATERIAL DECONSUMO - PAGAMENTO ANTECIPADO 
Cód. Detalham.: O - Sem detalhamento das destinações de recursos 
Código reduzido: 000012 
N° Docto. Fiscal: 38 
Tipo Docto. Fiscal: Nota Fiscal 

Número do empenho: 55/20 Liquidações Anteriores: 0,00 
Valor do empenho: 2.000,00 Valor da liquidação: 2.000,00 
Valor Anulado: 0,00 Valor Anulado: 0,00 
Total (A): 2.000,00 Total (B): 2.000,00 

Saldo (A- 8): 0,00 

or: 	1199 	Adria& Alterei] Kokubo Antonio 
Endereço: 
	 Cidade: Araucária 

C.P.F.: 	000-007-119/69 
	

Inscr.Estildent.Prof.: 
	 UF: PR 

Especificação: 1 

Valor correspondente a adiantamento para despesas previstas na Resolução 21 de 30 de abril de 2008, fundamentada nos artigos 65,68 e 69 da Lei 4.320/64, 
autorizado pela Portaria 38/2020 de 28/01/2020 - Publicado no Diário Oficial do Município - Edição 516/20 de 30/01/20 e no Jornal do Estado/Bem Paraná do 
dia 31/01/20 edição 11.334 

Fonte de recursos: Ordinário 
	 Total geral: 	 2.000,00 

Liquidação: 
Fica liquidada a importância de 2.000,00 (dois mil reais) 

Fundamento legal : 
	 Data : 
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